Mensagem no 078 /2016                                             Três Passos, 10 de novembro de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 064, de 10 de novembro de 2016, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um Agente Comunitário de Saúde para atuar na micro área 10, na Equipe do ESF Bela Vista.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

-

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exma. Sra. 

LÉLIA MÜLLER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 064/2016 

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) Agente Comunitário de Saúde para atuação junto ao ESF de Três Passos na micro área 10 – Equipe do ESF Bela Vista.
Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado ou análise curricular. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.

 



Trata-se de projeto de lei elaborado para vir de encontro aos anseios da municipalidade no tocante ao melhor atendimento, em especial da área de saúde vinculada diretamente ao Programa dos Agentes Comunitários de Saúde, sendo que necessária se faz a elaboração do presente projeto para contratação de profissional para atuar nas área descoberta pelas atuações dos profissionais, de forma a ampliar a área de abrangência a todas as famílias trespassenses.

 



A contratação se faz necessária em face de que, muito embora tenha-se realizado concurso público para o preenchimento do cargo, a micro área teve apenas um inscrito, o qual não foi aprovado.
 



Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder nas contratações o mais breve possível.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos 
PROJETO DE LEI Nº 064, DE 10 DE NOVEMBRO.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) Agente Comunitário de Saúde.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 01 (um) Agente de Comunitário de Saúde para atuação junto aos Programas da Secretaria Municipal de Saúde.


§ 1º - O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.

§ 2º – A carga horária referida no caput desta Lei será de 40hs (quarenta horas) semanais.

§ 3º - O valor do vencimento do profissional será equivalente ao padrão 1 da Lei Municipal nº 4.475 de 05 de janeiro de 2011.

§ 4º - A atuação dos profissionais deverá ser dentro da micro área 10 – Equipe do ESF Bela Vista.
Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá ter como requisito escolaridade mínima prevista na mencionada Lei Municipal nº 4.475 de 05 de janeiro de 2011.

Art. 3º - O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Saúde: 

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 2.033 Programa Saúde da Família – PACS

150 3.1.90.08.00.00.00.00 0040 Outros Beneficios Assistenciais

151 3.1.90.11.00.00.00.00 0040 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 


Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 10 de novembro de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
